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PARECER JURÍDICO 

 
Interessados: Mesa Diretora, Excelentíssimos Senhores (as) Vereadores (as).  
Origem: Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná.  
 

RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido do Senhor Vereador Presidente desta Casa de Leis em 

que solicita análise jurídica acerca do Projeto de Lei nº 54/2025, de 17/10/2025, 

oriundo do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, cuja súmula consiste em: 

“Altera a Lei nº Lei 959, de 19 de dezembro de 2007, na forma em que 

especifica e dá outras providências.”, para o regular tramite pelo rito ordinário. 

A proposição em por finalidade alterar a Lei nº 959, de 19 de dezembro 

de 2007, que dispõe sobre o Quadro Único de Cargos Administrativos de 

Provimento em Comissão do Município de Vitorino, para criar uma vaga 

adicional para o cargo de Gerente de Controle de Farmácia e Material 

Ambulatorial, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, e reclassificar o 

padrão de vencimento do cargo de CC10 para CC7, de modo a padronizar a 

remuneração com as demais gerências da mesma secretaria. 

De acordo com a Mensagem do Prefeito, a medida se justifica em razão 

da necessidade de melhor gestão das unidades de saúde municipais. Atualmente, 

há duas unidades (sede e Araucária Park), mas apenas uma gerente de farmácia, 

o que gera acúmulo de funções e prejuízo à eficiência administrativa. 

O projeto ainda prevê que as alterações financeiras decorrentes correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias e apresenta anexo consolidado do 

quadro de cargos em comissão após as modificações. 

É o relatório, passamos a análise. 

 

ANÁLISE JURÍDICA 
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É importante ressaltar que o presente Parecer Jurídico possui como escopo 

analisar e opinar, sob os aspectos jurídico-legais, de caráter opinativo e educativo, 

cumprindo tão somente a função de exame à legalidade do procedimento, ao 

passo que a opinião jurídica exalada não possui força vinculante, ficando a cargo 

do Gestor Público, a sua aplicabilidade.  

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a 

sua posição a respeito, in verbis: “O parecer emitido por Procurador ou Advogado 

de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a 

opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico jurídica, que orientará o 

administrador na tomada da decisão e na prática do ato administrativo que se 

constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto 

envolvido na espécie de simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, 

ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - 

Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF). 

Ao analisar o Presente Projeto de Lei, destaca-se que a LEI ORGÂNICA, 

DE 05 DE ABRIL DE 1990, em seu artigo nº 8, dispõe que “Compete ao 

Município: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a 

Legislação Federal e Estadual no que couber”. Além disso, o artigo 49 do 

mesmo Códex menciona que “Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que versem sobre:  I - regime jurídico dos servidores; II - 

criação de cargos, empregos e funções na administração direta e autárquica 

do Município, ou aumento de sua remuneração. Visto isso, não há vício de 

iniciativa (formal). Além disso, o art. 30, I e II da Constituição Federal confere aos 

municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

Já o art. 61, §1º, II, “b”, CF (de aplicação subsidiária), assegura a iniciativa 

privativa do Chefe do Executivo para propor leis que versem sobre organização 

administrativa e patrimônio municipal, confirmando a legitimidade formal da 

iniciativa. Dessa forma, verifica-se que o projeto de lei em exame é formalmente 
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legítimo, uma vez que sua iniciativa parte do Chefe do Executivo, autoridade 

competente para tratar de tal matéria. Não há, portanto, vício de iniciativa. 

 

MÉRITO 

 

Materialmente, a proposta não afronta os princípios constitucionais da 

administração pública (art. 37 da CF), especialmente os da legalidade, 

eficiência e moralidade. A criação de uma vaga adicional de gerente visa 

aprimorar a organização administrativa da Secretaria de Saúde, assegurando 

maior eficiência e controle no gerenciamento de medicamentos e materiais 

ambulatoriais, atividades essenciais à saúde pública. 

O cargo em comissão em questão destina-se a funções de direção, 

chefia e assessoramento, compatíveis com o disposto no art. 37, V, da 

Constituição Federal, que autoriza esse tipo de provimento desde que 

relacionado a tais funções e observado o caráter de confiança. 

Logo, não há vício material, pois o projeto não cria cargo técnico ou 

burocrático com provimento em comissão — o que seria inconstitucional —, mas 

sim função de chefia, cuja nomeação de livre provimento é plenamente legítima. 

O projeto indica que as despesas decorrentes da execução da lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde, 

atendendo ao art. 16, I e II, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que exige: 

“a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como a declaração do ordenador 

de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 

LDO e o PPA.” 

Dessa forma, desde que acompanhada da estimativa de impacto 

financeiro e declaração de compatibilidade orçamentária, não há impedimento 

à aprovação do projeto. 
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DO DIREITO 

 

DA CRIAÇÂO DE CARGOS EM COMISSÃO 

 
O que diz respeito ao mérito, a proposição busca promover modificações no 

quadro de pessoal do Poder Executivo, criando-se cago em comissão, na forma 

disposta pelo art. 1º e pelos Anexos. Nesse ponto, a proposição é clara ao 

especificar quais cargos está a criar e extinguir. 

Ultrapassada essa etapa preliminar, recorda-se que, como decorrência do 

princípio da impessoalidade, o provimento de cargos e empregos públicos na 

Administração Pública exige, como regra, aprovação em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, conforme o art. 37, II, da CF/88. 

Excepcionalmente, entretanto, é possível a criação de cargos de 

provimento em comissão ou de funções gratificadas quando as demandas 

funcionais envolverem a direção, a chefia ou o assessoramento de órgãos e 

agentes públicos. Essa regra de exceção está inscrita no art. 37, inc. V, da 

CF/1988, que prevê: “as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 

preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 

mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento”. 

Considerando ser pressuposto das funções gratificadas e dos cargos em 

comissão o exercício de direção, chefia ou assessoramento de órgãos e 

servidores, há uma necessária relação de confiança entre o agente público e a 

autoridade nomeante, dirigindo-se as atribuições ao atendimento de 

demandas superiores da Administração Pública, sem o propósito de viabilizar 

a execução das atividades burocráticas, técnicas ou operacionais do Poder 

Público, reservadas aos servidores públicos efetivos. 
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Tais pressupostos são indispensáveis para a validade jurídica das leis que 

instituam funções gratificadas ou cargos em comissão. Isso porque o não 

atendimento desses requisitos afronta a regra do concurso público (art. 37, II, da 

CF/88) e torna a lei materialmente inconstitucional desde o seu nascedouro. São 

vários os precedentes da jurisprudência nacional no sentido da 

inconstitucionalidade de leis que criaram funções de confiança ou cargos em 

comissão com atribuições incompatíveis com as de direção, chefia ou 

assessoramento de órgãos e agentes públicos, sendo pertinente destacar alguns 

deles: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 3.201, de 06 de 

agosto de 2015, que criou a função gratificada de Técnico de Enfermagem 

Socorrista do SAMU, e artigo 6º, da Lei nº 3.035, de 27 de junho de 2013, que 

criou a função gratificada de Motorista Socorrista, ambas do Município de 

Itápolis. Funções subalternas, de pouca complexidade, que evidenciam a 

natureza profissional, técnica e burocrática dos encargos. Ausência de 

atribuições de assessoramento, chefia e direção. Inconstitucionalidade 

reconhecida, com efeito ex tunc. Ação procedente, afastada a preliminar, 

com observação. (TJSP, ADI nº 2036714-66.2016.8.26.0000, Órgão Especial, 

julgada em 10/8/2016, Relator: Tristão Ribeiro). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NÃO-

ME-TOQUE. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 71/2010. CRIAÇÃO DE 

CARGOS EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS, OPERACIONAIS E 

BUROCRÁTICAS. ATIVIDADES QUE PRESCINDEM DE VÍNCULO ESPECIAL 

DE CONFIANÇA ENTRE A AUTORIDADE E O AGENTE ESCOLHIDO PARA A 

FUNÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 8º, CAPUT, 20, CAPUT E §4º, E 32, CAPUT, 

TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NORMAS DE REPRODUÇÃO 

OBRIGATÓRIA. ART. 37, II E V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MODULAÇÃO 

DOS EFEITOS. PRECEDENTES DO TJRS. - Consoante arts. 8º, caput, 20, 

caput e §4º, e 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, e 
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art. 37, II e V, da Constituição Federal, a criação de cargos em comissão, por 

serem dotados de forma excepcional de provimento (livre nomeação e 

exoneração), somente é possível para aquelas atividades de direção, chefia 

ou assessoramento especificamente prevista na norma de regência. - 

Análise da relação de cargos constante de parte do artigo 20 e dos Anexos I 

e II, da Lei Complementar Municipal nº 71/2010, do Município de Não-Me-

Toque, que revela flagrante inconstitucionalidade na criação de cargos em 

comissão destinados ao desempenho de funções técnicas, operacionais e 

burocráticas, sem qualquer vínculo direto ao desenvolvimento e 

planejamento de diretrizes das políticas traçadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal, não ostentando, portanto, atribuições relacionadas ao 

exercício de direção, chefia e assessoramento que exijam a fidúcia inerente 

ao cargo de confiança. [...] AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de Inconstitucionalidade, Nº 

70082250374, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene 

Bonzanini, Julgado em: 28-10-2019) 

O Chefe do Executivo argumenta que o projeto de lei “visa promover 

algumas alterações necessárias no quadro de servidores comissionados e das 

funções gratificadas do Município.”. 

Ressalta-se, novamente, que é condição inafastável da viabilidade jurídica 

da criação de cargos comissionados e de funções gratificadas que suas 

atribuições representem tarefas de direção, chefia ou assessoramento, sendo 

inconstitucional a criação de tais cargos e funções para o exercício de atividades 

burocráticas, técnicas ou típicas da Administração Pública, para as quais é exigida 

a realização de concurso público. 

Destaca-se, ainda no aspecto da juridicidade da proposta, que o Supremo 

Tribunal Federal definiu tese de repercussão geral acerca dos requisitos 

constitucionais para a criação de cargos comissionados (Tema nº 1.010), a seguir 

descritos: 
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Tema nº 1.010 – STF: 
a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o 

exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se 
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 
operacionais;  

b) b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre 
a autoridade nomeante e o servidor nomeado;  

c) c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 
proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o 
número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente 
federativo que os criar;  

d) d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de 
forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 
 

Assim, além da compatibilidade das atribuições com as funções de direção, 

chefia ou assessoramento, necessário frisar que a viabilidade da criação de 

cargos comissionado fica condicionada à proporcionalidade da relação entre 

comissionados e efetivos no âmbito deste Município, bem como ao pressuposto 

da relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado, que 

deflui da natureza de suas atribuições, que devem ser necessariamente descritas 

na própria lei de forma clara e objetiva. 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Diante o tema exposto, o Glorioso TCE-PR decidiu sobre o tema que, 

através do PREJULGADO Nº 25 – RETIFICADO PELO ACÓRDÃO 3212/21, cujo 

relator é o Excelentíssimo senhor presidente Sr. FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES: 

 

i. A criação de cargos de provimento em comissão e funções de 
confiança demanda a edição de lei em sentido formal que deverá, 
necessariamente, observar os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e eficiência, prevendo a denominação, o quantitativo 
de vagas e a remuneração, podendo ser objeto de ato normativo 
regulamentar a definição das atribuições e eventuais requisitos de 
investidura, observada a competência de iniciativa em cada caso.  
ii. O Poder Legislativo, a depender da disciplina vigente sobre o 
respectivo processo legislativo, poderá dispor sobre o tema por meio de 
Resolução, exceto quanto à definição da remuneração do cargo ou 
função, que carece de lei em sentido formal em qualquer hipótese. 
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iii. Direção e chefia pressupõem competências decisórias e o exercício 
do poder hierárquico em relação a outros servidores, nos termos 
previstos em ato normativo; os cargos de direção estão relacionados 
ao nível estratégico da organização, enquanto os cargos de chefia atuam 
no nível tático e operacional.  
iv. A função de assessoramento diz respeito ao exercício de atribuições 
de auxílio, quando, para o seu desempenho, for exigida relação de 
confiança pessoal com o servidor nomeado, hipótese em que deverá ser 
observada a compatibilidade da formação ou experiência profissional 
com as atividades a serem desenvolvidas.  
v. É vedada a criação de cargos em comissão para o exercício de 
atribuições técnicas-operacionais ou burocráticas, exceto quando o 
exercício dessa atividade exigir vínculo de confiança pessoal com o 
servidor nomeado.  
vi. É imperioso o estabelecimento, nas legislações municipais e 
estaduais, dos casos, condições e percentuais mínimos para ocupação, 
por servidores de carreira, de cargos em comissão, competindo ao 
Tribunal de Contas verificar, em concreto, se a legislação local atende 
aos princípios da proporcionalidade e da eficiência.  
vii. O quantitativo de vagas para cargos de provimento em comissão 
deverá guardar correlação com a estrutura administrativa do 
órgão/entidade, com critérios de razoabilidade sobre a proporcionalidade, 
incluindo as funções e características do órgão e suas atividades-fim e 
atividades-meio; 

 

O mesmo PREJULGADO ainda teceu algumas considerações “dentre 

outros pontos que eventualmente se mostrem oportunos na instrução, 

propuseram os seguintes referenciais interpretativos quanto à aplicabilidade geral 

e vinculante, para as Administrações Estadual e Municipais, da norma 

constitucional do art. 37, inciso V: 

 

a) A instituição de funções de confiança e de cargos em comissão carece 
de específica previsão legal, em que se estabeleçam os requisitos ao seu 
exercício (art. 37, I) e se fixem as funções a serem desempenhadas pelos 
seus ocupantes, além dos respectivos padrões remuneratórios (art. 37, 
X), sempre as vinculando, em caráter transitório, à autoridade nomeante, 
o que inviabiliza a cessão funcional de tais cargos e funções entre órgãos 
da Administração Pública; 
b) Considerando que o dispositivo em análise veicula norma 
constitucional de eficácia contida (STF, Segunda Turma, RMS nº 24.287, 
Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 1º/08/2003) e, ainda, que a organização 
político-administrativa da República ampara-se no pacto federativo (art. 
18), devem ser os entes municipais e o próprio Estado instados a editar 
legislação que preveja os casos, as condições e os percentuais mínimos 
dos cargos comissionados a serem preenchidos por servidores de 
carreira;  
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c) Com vistas à concretização da moralidade administrativa, deve-se 
adotar como critério razoável à aferição da proporcionalidade entre o total 
de servidores comissionados e efetivos o da equivalência entre os 
respectivos quantitativos, de sorte que os vínculos precários não 
superem os efetivos (STF, Primeira Turma, RE nº 365368-AgR, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, DJ 29/06/2007; STF, Plenário, ADI nº 4.125, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, DJe 15/02/2011), tendo-se presente que a crescente 
demanda pela profissionalização na Administração Pública vindica, de 
modo inarredável, a paulatina substituição dos vínculos precários por 
efetivos;  
d)  Dentre as funções atribuíveis aos cargos em comissão, excetuam-se 
as de natureza técnica e permanente, que devem recair sobre servidores 
efetivos (STF, Plenário, ADI nº 3.706, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 
05/10/2007; STF, Plenário, ADI nº 3.602, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 
07/06/2011; STF, Primeira Turma, AI nº 309.399-AgR, Rel. Min. Dias 
Toffoli, DJe 23/04/2012), cumprindo ao Tribunal de Contas fixar exegese 
justa e alinhada à jurisprudência da Suprema Corte quanto à distinção 
entre chefia, direção e assessoramento, ressaltando-se que a 
diferenciação entre tais funções não se restringe à nomenclatura, mas se 
caracterizam pelo plexo de atribuições legalmente dispensado na 
respectiva lei de instituição e efetivamente exercido”. 

 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 
Além do atendimento da competência, da iniciativa e dos requisitos de 

constitucionalidade material acima expostos, o projeto que verse sobre a criação 

de cargos ou funções gratificadas deve demonstrar o cumprimento de requisitos 

de ordem orçamentária, previstos no artigo 169, § 1º, da CF/88, e nos artigos 15, 

16, 17, 19, 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). 

Prevê o artigo 169, caput e § 1º, da CF/88: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em 

lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 

bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 

e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo 

único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Na Lei de Responsabilidade Fiscal, preceituam os artigos 15 e 16, inc. I e II: 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não 

atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Ainda, dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 

o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus 
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efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 

diretrizes orçamentárias. 

 § 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento 

que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X 

do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado. 

Além disso, estabelecem os artigos 19 e 20 da LC nº 101/00: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

[...] 

III – na esfera municipal: 

b) 54% (cinquenta e quatro) para o Executivo. 
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Por fim, o parágrafo único do art. 22 da LRF define limite prudencial sobre o 

qual incidem as despesas totais com pessoal na Administração Pública: 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 

arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que 

houver incorrido no excesso: 

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 

determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 

37 da Constituição; 

II – criação de cargo, emprego ou função; 

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 

6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Verifica-se que o proponente, até o momento, não juntou ao processo 

legislativo a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, ficando prejudicada a 

análise de viabilidade nesse aspecto. No entanto, fica desde já destacado que a 

regularidade da proposta está condicionada à demonstração do impacto da 

despesa continuada no exercício corrente e nos dois seguintes, com todas as 

descrições e declarações previstas no art. 17 da LRF e com a prova de que, por 

seu efeito, não se atingirá o limite previsto no parágrafo único do art. 22. 

 

CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, O projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo nº 

54/2025 opina-se a ilustríssima assessoria desta casa legislativa, que o presente 

PL se mostra legal em sua forma e conteúdo, podendo tramitar regulamente, eis 

que observa as normas legais vigentes sobre o tema que aborda. 

Ao ver desta Assessoria, não há inconstitucionalidade nem vícios 

quanto a formalidade e materialidade, bem como juridicamente correto.  

 É o parecer, ora submetido à douta apreciação de Vossas Excelências.  

 

Município de Vitorino, Estado do Paraná, datado e assinado digitalmente. 
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